














Documento assinado eletronicamente por MARCIO POCHMANN, Presidente, em 20 de Setembro de 2024, às 18:44:54,
horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://transparenciasda.ibge.gov.br/docs/validador.jsf informando o código verificador 274285014357134725 e
o código CRC B0BC852F.

Referência: Processo nº eIBGE nº 03ce74c4-6ff8-4d85-b270-49b78362aae0
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